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LEI Nº 1.497/2011. 

  
                     

EMENTA:“Reajusta vencimentos e dá 

Outras  providências”. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º. Ficam reajustados, a partir do mês de fevereiro de 2011, em 6,8627% (seis 

inteiros e oito mil, seiscentos e vinte e sete décimos de milésimos por cento), o valor dos 

vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Bom Conselho de Nível N.1 a N.8. 

 

Parágrafo único – Exclusivamente, para o mês de janeiro de 2011, os vencimentos dos 

servidores da Câmara Municipal de Bom Conselho de Nível N.1 a N.8. serão reajustados em 

5,8823% (cinco inteiros e oito mil, oitocentos e vinte e três décimos de milésimos por cento). 

  

Art. 2º. Ficam fixados, a partir do mês de fevereiro de 2011, em R$ 545,00 (quinhentos 

e quarenta e cinco reais), os valores dos vencimentos dos Cargos de Assessor de Gabinete e 

Assessor Legislativo Símbolo CC-01. 

 

Parágrafo único – Exclusivamente, para o mês de janeiro de 2011, os vencimentos dos 

Cargos de Assessor de Gabinete e Assessor Legislativo Símbolo CC-01 ficarão fixados em R$ 

540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

 

Art. 3º. O cargo de Escriturário N.4, do quadro de pessoal da Câmara Municipal passa a 

denominar-se Escriturário Legislativo, acrescido das seguintes atribuições: 

 

I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Executar atividades de maior complexidade e de natureza repetitiva na área da administração em 

geral.      

 

II – DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

- Executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos; 

- Executar serviços de escrituração manual, datilográficos e de digitação; 

- Executar serviços que envolvam aplicações técnicas de pessoal, material e organização; 

- Manter contato com o público no atendimento em geral; 

- Auxiliar nos trabalhos de planejamento das atividades do órgão. 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20230124131743.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



 

Rua Vidal de Negreiros, nº 43 • Centro • CEP: 55.330-000 • Fone: (87) 3771-4706 Fax (87) 3771-4724 
CNPJ: 11.285.954/0001-04 • Bom Conselho/PE 

 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.  

 

Art. 5º. Fica dispensada a apresentação da estimação de impacto orçamentário-

financeiro por não se tratar de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação, estando com 

adequação orçamentária financeiro e compatível com o Plano Plurianual.  

 
Art. 6º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos financeiros ao dia 01 de janeiro de 2011.  

 

 

 
Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. Ávila, em 07 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

                                      Prefeita 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 
80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 
97 inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, que a 
presente Lei foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura 
em  07 de fevereiro de 2011. 
 
 

Washington de Azevedo Costa 
Secretário de Governo e Articulação Institucional 
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